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Altera dispositivos da L~i Comple-
mentar n'? 133, de 3L de r10/.0mbr'ode
1985, e d~ outras provid~ncias.

o PREfEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
faço sabet' que a C~lInara r'1unicipal apt'ovo\] C' eu Selll

c iono a s('gu i n t e Lc i Com pIe m C' n ta r-:
At~l. 1º -!I allnea "i" do inciso V elo ar-L. 110 do

Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, passa a vigo-
rar com a seguinte redaç~o:

"i) eleten tores de car'gos ate o Padt~8o 9, - VETADO -
dos grupos d(' Administt'açã.o Geral e Técnico-Profissionéll Cln aLivi
dados tributár'ias, arrecadadoras ou de preparo ele pagamento - VE-

,. TADO - "
Art. 2º - Fica substituida, no Ilcaput" do at~t. 180,

ela Lei Complementar nº 133, de 31 de dezembro de 1985, restabele-
cido pela Lei Complementar nº 147, de 16 de dezembro ele 1986, acx
pressão "do Agente Administrativo em atividades tl~ibut~t'ias, arr~
caelél.clorasou de preparo de pagamento", por "dos detentores de ca.!:
go até o padrão 9, - VETADO - dos grupos de Administração Geral
e Técnico-Profissional em atividades tribut~rias, arrecadadorasou
de preparo de pagamento - VETADO - li.

Art. 3º - As despesas decorrentes das
desta Lei Complementar correrão à conta das dotações
rias proprias.

aplicações
orçamenta-

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.
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Gabriel Pauli FadeI.
SecreLár'io r'1unicipal de !lcJlnlni~)Ll'aç~lo.
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Secretário do Governo Municipal.




